
DECRETO Nº 2.847, DE 05 DE JANEIRO 2022. ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2172, de 10 de novembro de 2021, que 
Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2022, no que 
dispõe o artigo 6º; e CONSIDERANDO o disposto no artigo 43 § 1º, inciso III da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. DECRETA: Art. 1º Fica aberto ao 
vigente orçamento Crédito Suplementar no valor de R$ 8.684.958,77 (oito 
milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e 
setenta e sete centavos), para atender às necessidades de reforço das dotações 
orçamentárias, nos termos do Anexo Único desse Decreto. Art. 2º Os recursos 
para fazer face a suplementação descrita no artigo 1º deste Decreto, será coberto à 
conta de anulações parciais ou totais das dotações orçamentárias conforme Anexo 
Único desse Decreto. Art. 3º O ato que abrir o crédito indicará o detalhamento da 
despesa em que serão alocados e cancelados os recursos. Art. 4º Esse Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de janeiro de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 05 de janeiro de 2022.   . Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 111/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro 
de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e 
n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE nomear KILZA SILVA 
FARIAS, para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO 
II, Simbologia DAS-2, do GABINETE DO SECRETÁRIO, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE, a partir do 
dia 10 de fevereiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de fevereiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 113/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro 
de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e 
n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE nomear WILLAMS DA 
COSTA RODRIGUES, para o cargo de provimento em comissão de 
SUPERVISOR DE NÚCLEO, Simbologia DAS-1, do Núcleo da Pessoa com 
Deficiência/ Idosos, da Célula de Articulação, da COORDENADORIA DOS 
DIREITOS HUMANOS, da estrutura administrativa da SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 15 de 
fevereiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de fevereiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho SECRETÁRIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 114/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA

4985 0701-10.302.0073.2.384

4990 0701-10.302.0073.2.385

4990 0701-10.302.0073.2.385

0463 0701-10.302.0073.2.299

4963 0701-10.305.0074.2.307

5619 2601-20.606.0457.2.497

5625 2601-20.606.0457.2.497

5680 2601-04.122.0500.1.396

5455 2801-04.122.0500.2.460

4379 2801-15.451.0040.2.360

5705 2801-15.451.0040.2.501

4385 2801-15.451.0040.2.361

5821 2801-15.451.0482.1.422

5821 2801-15.451.0482.1.422

5802 2801-27.812.0482.1.417

4363 2801-18.544.0109.1.351

6302 2802-04.122.0500.2.465

5757 2901-04.122.0500.2.500

5538 3201-04.122.0500.2.475

5478 3201-04.122.0500.2.476

5586 3201-26.452.0454.2.484

5612 3202-04.122.0500.2.477

5613 3202-04.122.0500.2.477

5638 3202-26.125.0064.1.407

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA

5607 3202-04.122.0500.2.477

5636 3202-26.122.0064.2.485

5647 3202-26.125.0064.1.408

5655 3202-26.125.0064.1.408

5656 3202-26.125.0064.1.408

1752000000 Recursos Vinculados ao Trânsito 100.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 460.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1752000000 Recursos Vinculados ao Trânsito 100.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 140.000,00

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1752000000 Recursos Vinculados ao Trânsito 100.000,00

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

ANULAÇÕES

NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

32.02 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 460.000,00

Total: (R$) 8.684.958,77

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1752000000 Recursos Vinculados ao Trânsito 300.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1752000000 Recursos Vinculados ao Trânsito 140.000,00

32.02 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

3.3.90.36.05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1752000000 Recursos Vinculados ao Trânsito 20.000,00

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.160.000,00

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 20.000,00

32.01 - SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

1899000000 Outros Recursos Vinculados 1.050.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.050.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 4.650.000,00

28.02 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
1754000000 Recursos de Operações de Crédito 45.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
1701000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 1.000.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
1701000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 1.000.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
1700000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 350.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00

4.4.90.30.00 - Material de Consumo
1708000000 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 1.000.000,00

4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições
1749000000 Outras vinculações de transferências 950.000,00

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 105.000,00

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 241.962,77

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 344.958,77

1701000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 7.996,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 95.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.000.000,00

26.01 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais
1500100200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 200.000,00

3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita
1500100200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 100.000,00

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1600000000 Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  

Público de Saúde 
250.000,00

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1500100200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 250.000,00

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1600000000 Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  

Público de Saúde 
200.000,00

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.847, DE 05 DE JANEIRO DE 2022

SUPLEMENTAÇÕES

NATUREZA CRÉDITO (R$) 

5456 2801-04.122.0500.2.460

4376 2801-15.451.0040.2.360

4376 2801-15.451.0040.2.360

4376 2801-15.451.0040.2.360

5704 2801-15.451.0040.2.501

5772 2801-17.511.0051.1.415

5782 2801-17.511.0421.1.423

4363 2801-18.544.0109.1.351

5753 2901-04.122.0500.2.500

5680 2601-04.122.0500.1.396

5566 2601-11.334.0483.2.491

5567 2601-11.334.0483.2.491

5591 2601-11.334.0483.2.493

5606 2601-19.573.0483.2.494

5639 2601-20.606.0457.1.412

5635 2601-20.606.0457.1.412

5536 2601-22.661.0055.2.489

5576 3201-26.122.0454.2.483

5579 3201-26.122.0454.2.483

5586 3201-26.452.0454.2.484

5332 0701-10.301.0073.2.418

1633 0701-10.303.0073.2.567

6323 2802-17.512.0036.1.456

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.050.000,00

Total Anulação: (R$) 8.684.958,77

28.02 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1899000000 Outros Recursos Vinculados 1.050.000,00

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1500100200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 550.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.000.000,00

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1600000000 Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  

Público de Saúde 
450.000,00

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1752000000 Recursos Vinculados ao Trânsito 1.000.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.160.000,00

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 344.958,77

32.01 - SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 31.962,77

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1701000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 7.996,00

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 20.000,00

26.01 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 4.650.000,00

1700000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 950.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1754000000 Recursos de Operações de Crédito 45.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1701000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 250.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1708000000 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 1.000.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1749000000 Outras vinculações de transferências 1.350.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1701000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 750.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 105.000,00

GABINETE DO PREFEITO
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